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O Colégio Brasileiro de

Radiologia e Diagnóstico

por Imagem informa que a

partir deste mês, maio de

2005, a venda dos selos de

qualidade em Mamografia,

Ultra-sonografia,

Tomografia

Computadorizada e

Ressonância Magnética

emitidos pela entidade

mediante participação

das clínicas e serviços no

Programa Nacional de

Qualidade e Certificação

terá novas regras como

seguem ao lado:

Novas regras na aquisição dos
Selos de Qualidade

a) os selos de qualidade serão vendidos através de depósito bancário
ou na sede da entidade juntamente com o formulário preenchido, e
posteriormente enviados para os solicitantes via correio após veri-
ficação. Não poderão ser mais retirados no local;

b) a venda de selos deverá ser proporcional ao prazo de validade do
certificado, o cálculo será feito de acordo com a quantidade comprada
durante o último ano como uma média;

c) os selos deverão ser utilizados até a data do vencimento do certificado
sob pena da clínica/serviço ter a suspensão do processo de revalidação
no Programa de Qualidade.

Modelos de selos de qualidade do CBR


